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DECRETO (Nº 08/2023)

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 

74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu art. 

130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada período 

de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido nenhuma 

penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio ao servidor ANDERSON SANTANA DIAS, RG: 

0827182619 SSP/BA, Mat.: 813, Auxiliar de Serviços Gerais, Lotado na Unidade Básica 

de Saúde (SESP), pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 06 de 

fevereiro a 06 de maio de 2023. 

 

Art. 2°. O Sr. ANDERSON SANTANA DIAS deverá comparecer no local de 

trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 

prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 

administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus 

efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023. 
 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 02 de 

fevereiro de 2023. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 09/2023)

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 09, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 

74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu art. 

130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada período 

de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido nenhuma 

penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora GISLENE APARECIDA DA SILVA, 
RG: 0914052543 SSP/BA, Mat.: 24572, Fisioterapeuta, Lotada na Unidade Básica de 

Saúde (SESP), pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 02 de fevereiro 

a 02 de maio de 2023. 

 

Art. 2°. A Sra. GISLENE APARECIDA DA SILVA deverá comparecer no local de 

trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 

prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 

administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 02 de 

fevereiro de 2023. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA  

 

 

 

 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados a licitação: 
na modalidade de Pregão Presencial – nº. 003/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO DA FESTIVIDADE CARNAVAL 2023 
NO MUNICÍPIO DE PARATINGA. Sessão de Abertura: DIA 14  DE  FEVEREIRO DE 2023. ÁS 10:00 
HORAS. O edital este disponível no site www.paratinga.ba.gov.br , demais informações poderão 
ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, 
S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 
08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com Paratinga - Ba, 31 de Janeiro de 2023. Jeferson Brito Teles. 
Pregoeiro. 
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